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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2025 

 
O Município de Paim Filho/RS, por meio da Secretaria Municipal da 

Administração e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a seguinte 
RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 
006/2025, conforme segue: 
 

1. Retificação do item 2.1: 

 

Onde se lê: 
 
2.1 -  As atribuições dos cargos e suas exigências, são as integrantes dos 
anexos do Plano de Classificação e Plano de Cargos do Magistério e suas 
alterações, os quais são parte do presente Edital, como anexos. 
  

 CARGOS Carga 
horária 

Vagas Vcto. 

R$  

Exigências para seleção, 
conforme Plano de Cargos 

Monitor de 
Educação Especial 

40 
horas 

01 2.402,66 Nível Médio em Magistério, 
Licenciatura em Pedagogia ou 
Curso de Formação em Educação 
Especial de no mínimo 360 horas. 

* Remuneração acrescida da Revisão Anual prevista para o mês de janeiro, 
conforme legislação em vigor.1 
 
Leia-se: 
 
2.1 -  As atribuições dos cargos e suas exigências, são as integrantes dos 
anexos do Plano de Classificação e Plano de Cargos do Magistério, bem como 
na Lei Municipal nº 2.486/2023, de 31 de maio de 2023, e suas alterações, as 
quais integram o presente Edital. 
  

 CARGOS Carga 
horária 

Vagas Vcto. 

R$  

Exigências para seleção, 
conforme Plano de Cargos 

Monitor de 
Educação Especial 

40 
horas 

01 2.402,66 Segundo grau completo e cursando 
graduação. 

* Remuneração acrescida da Revisão Anual prevista para o mês de janeiro, 
conforme legislação em vigor. 
 

 
2. Retificação do item 10.12 – Cronograma de Prazos: 
 

Onde se lê: 
 
10.12 – O cronograma da seleção obedecerá aos seguintes prazos: 
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ATIVIDADES DATA / PERÍODO 

Inscrição e Entrega de Títulos 17 a 23 de junho de 2025 

Publicação da relação dos candidatos com 
inscrições deferidas 

24 de junho de 2025 

Prazo para candidatos com inscrições não 
deferidas interporem recursos  

26 de junho de 2025 

Publicação do edital de Homologação Final das 
Inscrições 

27 de junho de 2025 

Resultado avaliação (pontuação) 01 de julho de 2025 

Prazo para apresentação de Recurso (revisão 
de pontos) 

03 de julho de 2025 

Data do sorteio, casa haja empates 04 de julho de 2025 

Divulgação e Homologação do Resultado Final 07 de julho de 2025 

 
Leia-se: 
 
10.12 – O cronograma da seleção passa a vigorar conforme datas abaixo: 
 

ATIVIDADES DATA / PERÍODO 

Inscrição e Entrega de Títulos 24 a 30 de junho de 2025 

Publicação da relação dos candidatos com 
inscrições deferidas 

01 de julho de 2025 

Prazo para candidatos com inscrições não 
deferidas interporem recursos  

03 de julho de 2025 

Publicação do edital de Homologação Final das 
Inscrições 

04 de julho de 2025 

Resultado avaliação (pontuação) 08 de julho de 2025 

Prazo para apresentação de Recurso (revisão 
de pontos) 

10 de julho de 2025 

Data do sorteio, casa haja empates 11 de julho de 2025 

Divulgação e Homologação do Resultado Final 14 de julho de 2025 

 
As demais disposições do Edital original permanecem inalteradas. 
 

Paim Filho/RS, 23 de junho de 2025. 
 

 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se  
 
 
Oeliton Antunes Moraes, 
Assessor de Planejamento. 


